
 Câmara Municipal de Pouso Alegre
Estado de Minas Gerais

  

   

 
 

  
(Ele Assessoria Jurídica

(fc Comissão de Legislação, Justiça e Redação

F-C Comissão de Ordem Social

(e Comissão de Administração Pública

(FC Comissão de Administração Financeira e Orçamentária

F-C Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência e da Pessoa Idosa

F-C Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal

F-C Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

F-C Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor

PROJETO DE LEI Nº 1.351/2022

| Às Comissões, em 26/07/2022

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO Quórum:
SUPLEMENTAR NA FORMA DOS ARTIGOS (X) Maioria Simples

42 E 43 DA LEI 4.320/64.
' ( ) Maioria Absoluta

Autor: Poder Executivo

o nm
( ) Maioria Qualificada            Anotações: -

Mesma afim Dm PELA cad ss O edirAaero As sai

1º Votação 23 Votação Única Votação

Proposição: Proposição: ro

Por votos| Por votos|Por (dl <oO votos

em [ / em / /

Ass.: Ass.:
         



  CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEGRE
Estado de Minas Gerais

AUTORIZA
SUPLEMENTAR NA FORMA DOS ARTIGOS
42 E 43 DA LEI 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário suplementar, no valor de R$
1.405.909,90 (um milhão, quatrocentos e cinco mil, novencentos e nove reais e noventa centavos), para
adequaçãode dotações da Secretaria Municipal de Infraestrutura Obras e Serviços Publicos.       

          

02 009 0015 0451 0029 1076 | 3.44905100 1001001 | 820 R$ 868.190,55

02 009 0015 | 0451 0029 1091 | 3.44905100 2001001 [1875| R$537.719,35

Total 1.405.909,90 
Art. 2º Para ocorrer os créditos indicados no artigo anterior, será utilizado como recurso a anulação de

dotações orçamentárias, conforme abaixo discriminado.         
          

02 009 | 0015 0451 [0029 2092 | 3.33909200 1001001 766 R$ 436.595,92

02 009 0015 0451 0029 2092| 3.33903000. 1001001 366 R$ 431.594,63

02 009 | 0015 0451 0029 1092 | 3.44905100 2001001 1876 | R$144.42041

02 009 0015 0451 0029 2092 | 3.33903900 2001001 1461 R$ 393.298,94

Total 1.405.909,90 
Art. 3º Os créditos das dotações constante desta lei poderá, caso necessário, ser suplementadono decorrer

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

1º VICE-PRESIDENTE

 “L
1º SECRETÁRIO
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PREPEITURA MUNICIPALDE POUSO ALEGRE — MG GABINETE DO PREFEITO  
PROJETO DE LEI Nº 1.351/22

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
NA FORMA DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI 4.320/64.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário suplementar, no valor de R$

1.405.909,90 (um milhão, quatrocentos e cinco mil, novencentos e nove reais e noventa centavos),
para adequação de dotações da Secretaria Municipal de Infraestrutura Obras e Serviços Publicos.       

          

02 009 0015 0451 0029 1076| 3.44905100 1001001| 820 R$ 868.190,55

02 009 0015 0451 0029 1091 | 3.44905100 2001001 | 1875| R$537.719,35

Total 1.405.909,90  
Art. 2º Para ocorrer os créditos indicados no artigo anterior, será utilizado como recurso a anulação de
dotações orçamentárias,conforme abaixo discriminado.           

 

02 009 0015 0451 0029 2092 | 3.33909200 1001001 766 R$ 436.595,92

02 009 0015 0451 0029 2092 | 3.33903000 1001001 366 R$ 431.594,63

02 009 0015 0451 0029 1092| 3.44905100 2001001 1876| R$ 144.420,41

02 009 0015 0451 0029 2092 | 3.33903900 2001001 1461 R$ 393.298,94

Total 1.405.909,90           
Art. 3º Os créditos das dotações constante desta lei poderá, caso necessário, ser suplementado no
decorrer do exercício financeirode 2022, dentro do limite estabelecido na Lei OrçamentáriaAnual.

Art. 4º Revogam-seas disposições em contrário.

Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

      
JOSE DIMAS DArrauge
SILVA FONSECA; “stimiairiio

JOSÉ DIMAS DA SILVA FONSECA
Prefeito Municipal

Pouso Alegre, 25 de Julho de 2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE— MO

 

GABINETEDO PREFEITO

JUSTIFICATIVA 
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

O projeto que apresentamos tem por objetivo adequações nas

dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de Infraestrutura obras e serviços públicos, para dar

continuidade na execução das obras RECUPERAÇÃODO PAVIMENTO DA AVENIDA JAIR SIQUEIRA

DIQUE | e DRENAGEM NO BAIRRO COLINA VERDE, tendo em vista concessão de reequilíbrio

econômico e financeiro das obras que foram analisados pela equipe técnica da Secretaria de

Infraestrutura, Obras e Serviços públicos, que julgou pertinente o pleito sendo que a Petrobras pratica

seus preços conforme Lei de Mercado e, por isso, segue as oscilações internacionais nos valores dos

derivados de petróleo, ou seja, betuminosos e combustíveis.

Os valores desequilibrados foram devidamente comprovados através

de vasta documentação apresentada pela empresa e juntada ao pedido protocolado, portanto,

consideramos que estão preenchidos os pressupostos para a efetivação do reequilibrio econômico

financeiro: fato superveniente, imprevisibilidade de suas consequências, prejuízo econômico em razão de

fato supervenienteque elevou os custos dos insumos e ausência de culpa da contratada, ocorre que as

dotações orçamentáriasnão possuem saldo para que possamos efetivaro bloqueio para os trâmites legais

da concessão do reequilíbrio econômico financeiro e, solicitamos a suplementação da dotação

orçamentária visando a continuidade da obra sem prejuízo à contratada, bem como com fundamento no

art.65, inciso II alínea 'd” da Lei 8.666/93, sendo assim informamos que tal adequação se faz necessária

para que essas despesas sejam suportadas até 31/12/2022 pelo orçamento do corrente exercício.

Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores com assento
nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussãoe aprovação da presente propositura.

Pouso Alegre, 25 de Julho de 2022.
us «Assinadodigitalmentepor JOSE DIMASDA SILVA
Re FONSEDA:34209514691

JOSE DIMASDAGismamnasarmam
Ss | LVA FONSECA:RESEAS te JOSE DIMASDASILVAFONSECA:

34209514691, a nsEee“Eoyit ReaderVersão: 10.0.1

JOSÉ DIMAS DA SILVA FONSECA
Prefeito Municipal

     



 

 

 

Prefeitura Municipal
de Pouso Alegre Infraestruturas, 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DE COMPATIBILIDADECOM
A LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS E COM O PLANO PLURIANUAL.

Declaro, para os devidos fins que o projeto de lei de alteração orçamentária visando ajustes de
dotação orçamentária, obra “OBRAS DE RECUPERAÇÃO DO PAVIMENTO DA
AVENIDA JAIR SIQUEIRA DIQUE TI”, é compatível com a LDO (Lei Diretrizes
Orçamentárias) no que se refere às metas da Administração, assim como é compatível com o

PPA (plano Plurianual).

Declaro, ainda, com base na estimativa do impacto orçamentário e financeiro que a contratação
não afetará em proporção um aumento da despesa.

Pouso Alegre, 22 de Julho de 2022.

Renato Garcia de Oliveira Dias
Secretário de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos.

Interino

      Assinado eletrônicamentepor:
é. RENATO GARCIA DE OLIVEIRA

1AS:02797104617
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OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOSIRETERIRES e    
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 Prefeitura Municipal
de Pouso Alegre 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DE COMPATIBILIDADECOM
A LEI DE DIRETRIZESORÇAMENTÁRIAS E COM O PLANO PLURIANUAL.

Declaro, para os devidos fins que o projeto de lei de alteração orçamentária visando ajustes de
dotação orçamentária, obra “DRENAGEM DO BAIRRO COLINA VERDE”, é compatível
com a LDO (Lei Diretrizes Orçamentárias) no que se refere às metas da Administração, assim
como é compatívelcom o PPA (plano Plurianual).

Declaro, ainda, com base na estimativado impacto orçamentário e financeiro que a contratação
não afetará em proporção um aumento da despesa.

Pouso Alegre, 22 de Julho de 2022.

Renato Garcia de Oliveira Dias
Secretário de Infraestrutura, Obras e Serviços Públicos.

Interino

Assinado eletrônicamentepor:
- RENATO GARCIA DE OLIVEIRA

FS DIAS:02707104617
É 027.971,046-17

SECRETÁRIO MUNICIPALDE
INFRAESTRUTURA
OBRAS E SERVIÇOS púBLicos

IRETENAOS
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ESTEDOCUMES 



 

  Prestação de Contas        Po geENrimas   
Estimativa do impacto orçamentário-financeiropara com a finalidadede Impacto Orçamentárioe Financeiro , em cumprimentoao
disposto no Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000 e, considerandoas metas e prioridadeselencadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias,emitimos o seguinte parecer, Considerandoos dados.

Fonte de Recursos: 2001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

Ativo Financeiro Inicial (|)

Passivo Financeiro inicial (H)

SituaçãoFinanceira Inicial (1)=(1 - H)

7.122.885,58
167.302.982,35

=

7.122.885,58 7.122.885,58

ResultadoAumentativo (Acumulado) oo] oo] 00
ResuitadoAumentativo Orçamentário (IV)=(V+ VI)

Receita (V)

InterferênciasAtivas (V])

ResultadoAumentativo Extra-Orçamentário(VIl)=(VIH)
AcréscimosPatrimoniaisno Financeiro(VI)

ResultadoDiminutivo 37.655.017,19 
ResultadodiminutivoOrçamentário (IX)=(X+ XI)

Despesas(Projeçãodas Despesas Liquidadas)(X)
interferênciasPassivas (XI)

ResultadoDiminutivo Extra-Orçamentário(XI)=(XH)
DecréscimosPatrimoniaisno Financeiro(XII)

ResultadoProjetado 
Situação OrçamentáriaAntes do Ato (XIV)=(IV- IX)

Situação FnanceiraAntes do Ato (XV)=(HI+V+VII-IX-XII

Demonstrativo do Impacto 
Fontesde Compensação

ResultadoOrçamentárioFinal Reprojetado
ResultadoFinanceiro Final Reprojetado

 

Conclusão

37.438.319,23
35.228.319,23
2.210.000,00

216.697,96
216.697,96

37.438.319,23
35.228.319,23
2.210.000,00

216.697,96
216.697,96

37.655.017,19

37.438.319,23
35.228.319,23
2.210.000,00

216.697,96
216.697,96

A É

00) 00) 000)
(37.438.319,23)
129.647.965,16

(37.438.319,23)

129.647.965,16

Atende ao Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000
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MUNICÍPIO DE POUSO ALEGRE
Prestação de Contas

Estimativa de impacto Orçamentárioe Financeiro LRF Art 16, Inciso|
Vínculo: 1001001 Período: Julho/2022     

Estimativa do impacto orçamentário-financeiropara com a finalidadede Impacto Orçamentárioe Financeiro , em cumprimentoao
disposto no Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000 e, considerandoas metas e prioridadeselencadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias,emitimos o seguinte parecer, Considerandoos dados.

Fonte de Recursos: 1001001 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

ia       SSE S É seo São E SAN SEE q

Ativo Financeiro Inicial (1) 150.136.074,93 150.136.074, 93 150.136.074,93

(137.473.970,90) (137.473.970,90) (137.473.970,90)
287.610.045,83 287.610.045,83 287.610.045,83

                     Passivo Financeiro inicial (1!)

Situação Financeira Inicial (ID=(I            
 

ResultadoAumentativo (Acumulado)

ResultadoAumentativo Orçamentário (IV)=(V+ VI) 383.926.003,18 383.926.003,18 383.926.003,18

Receita (V) 235.943.148,93 235.943.148,93 235.943.148,93

InterferênciasAtivas (VI) 147.982.854,25 147.982.854,25 147.982.854,25
ResultadoAumentativo Extra-Orçamentário(VID=(VIIH) 12.158.886,40 12.158.886,40 12.158.886,40
AcréscimosPatrimoniaisno Financeiro(VII) 12.158.886,40 12.158.886,40 12.158.886,40

Resultado Diminutivo
ResultadodiminutivoOrçamentário (IX)=(X + XI) 103.407.366,29 103.407.366,29 103.407.366,29

Despesas (Projeçãodas Despesas Liquidadas)(X) 89.378.866,29 89.378.866,29 89.378.866,29
InterferênciasPassivas (XI) 14.028.500,00 14.028.500,00 14.028.500,00
ResultadoDiminutivo Extra-Orçamentário(XII)=(XIII) 776.810,28 776.810,28 776.810,28
DecréscimosPatrimoniaisno Financeiro(XII) 176,81 2 776.810,28

ResultadoProjetado— Too om om

        

 
         

                      
 

     
 

Demonstrativodo Impacto 
Fontesde Compensação

Conclusão
Atende ao Inciso | do art. 16 da Lei Complementarnº 101-2000

Assinado eletrônicamente por:
SHVESTRE CANDIDO DE
SOUZA
TURBINO:53788273615
537.882,736-15
SECRETÁRIO DE
ADMINISTRAÇÃOE FINANÇAS  

IPM SistemasLtda Identificador:WPR1741101-13237-0WBLVRHLRZY-1- Emitidopor: MAUROALVES DA SILVAJUNIOR 24/07/2022 10:50:03 -03:00
Atende.Net - WPR v:2013.01
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Pouso Àsemiegre, 26 de julho de 2022.

Auioria—Poder Executivo

Nos termos do artigo 79 do Regimento Interno desta Casa de Leis, passamos a

analisar os aspecios legais do ProjetodeLei nº 1.351/2022, de autoria do Chefe do

Executivo que “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTARNA FORMA DOS ARTIGOS42 E 43 DA LEI 4.320/64,”

 
EPoder

O Projeto de Lei em análise, nos termos do artigoprimeiro (1%, dispõe que fica

o Poder Executivo autorizado a abrir crédito orçamentário suplementar, no valor de

R$1.405.909,99 (um milhão, quatrocentose cinco mil, novecentos e nove reais e noventa
cy

centavos), para adequação de dotações da Secretaria Municipal de Infraestrutura Obras e

Serviços Publicos.

O artigo segundo (2º) determina que para ocorrer o crédito indicado no artigo
e

ic orçamentária, conformeEeanterior, será utiiizado como recurso a anulação de dotaç
a

abaixo discriminada(Vide tabela do Projeto de Lei).

e
O artigo terceiro (3º) aduz que os créditos das dotações constante desta lei poderá,

Ko

caso necessário, ser suplementado no decorrer do exercício financeiro de 2022, dentro doço
qlimite estabciecido na Lei OrçamentáriaAnual.

O artigo quarto (4º) que revogam-se as disposições em contrário.

O artigo quinto (5º) que esta lei entra em vigor na data de sua publicaç  

EESEEsSALTAdioLeloaod



 
EaA Lei nº 4320/64, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para

elaboração e controle dos orçamentos e balanços daUnião, dos Estados, dos Municípios

e do Distrito Federal, determina o seguinte:

Art. 42. Os créditos suplementares e especiais serão autorizadospor
lei e abertos por decreto executivo.

Art. 43, A abertura des erredito 5 suplementareseespeciaisdepende 
ara DCOrrEra despesa & será  

INICIATIVA

A iniciativa privativa do Chefe do Executivo está conforme a Lei Orgânica doirá

Município prevê em seu artigo 45, XH:

Art. 45 — São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os

projetos de lei que disponham sobre: XII - os créditos especiais.

Art. 63, Compete ao Prefeito: XXIV- enviaraCâmara os recursos
financeiros para ocorrer às suas despesas, nos termos do seu
orçamento anual, incluídos os créditos suplementares e especiais;

COMPETÊNCIA

tcompetência desta Casa de Leis para decidir sobre a matéria está definida no

artigo 39,|, alínea a, na Lei Orgânica Municipal e no artigo 167, V, da Constituição

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente;
- autorizar: 2) a abertura de créditos.

Art. 167. São vedados: V- a aberíura de crédito suplementar ou
especial sem prévia autorização legislativa é sem indicação dos      

Corroborando acerca da competência desta Casa deLeis, os ensinamentos de

Neison Nery Costa:  



Competem, ainda, à €
naquilo que seja cia
aprovação de autorizar :

assim como aformae os mei

    
A fiscalização contábil do Executivo é abordada por Diogenes Gasparini:     Em mais de uma passagem a Co

Legislativo competência para particip ardaÉ
realizada, precipuamente,selo Executivo. A contribuição

   
   
órgãos legiferantes para a validade da atuação da Adminisirração
Pública acaba redundandoem controle,já que lhe cabe aprovar ou
autorizaressa aiuação.7Ea(5
A fiscalização contábil, financeira, orcamentária, Gp

patrimonial da União cabeaoCongressoNacional,com o a

Tribunal de Contas da União (CF, arts. 0 e 71).

(..)
O mesmo pode se dizer em relação aos Municipios. Tais
competências são das Câmaras dos Vereadores, autiacas pelas
Cortes de Contaslocais, e, onde estas não existirem, pelo Tribunal de

Contas competente, observado, é claro, o que especificamente a
ConstituiçãoFederal lhes atribuiu no art. 31 e seus quatro parágrafos. ?

           
Concordante tem sido o entendimento de James Giacomeni sobre o controle

orçamentário:          sompetênO exercíciodo conirole e .

Legislativo, que conta para tal com o auxílio do Tribunal de Contas.
(...) Essas disposições constitucionais, amplamente assentadas nos
aspectos adjetivos da gestão pública,consagram o estabelecido pela
Lei nº 4.320/64 em seu artigo 81: O controle da execução
orçamentária,pelo PoderLegislativo, terá por objetivo veriiiccaraa
p obidade daadministra ão,a guarda e legalempregodos
dinheiros públicos, eo cumprimento da Lei de Orcamento.
Tanto a Lei Maior, como alei básica do orçamento (4.320/64)mostram

claramente que as questões centrais.de inferesse do controle externo

     
    
        
(grifonosso)?

1 Direito Municipal Brasileiro, 8º ed., GZ Editora, p. 177.
2 Direito Administrativo,8º ed., Saraiva, 2003, p. 778 a 780.
3 Orçamento Público, 7 ed.,Atlas, p.234€ 235.



JUSTIFICATIVADO  
O projeto que apresentamos tem por objetivo adequações na89 ta* Cotações

orçamentárias da Secretaria Municipal de Infraestrutura obras e serviços públicos, para

dar continuidade na execução das obras RECUPERAÇÃO DO PAVIMENTO DA

AVENIDAJAIR SIQUEIRA DIQUE Le DRENAGEMNO BAIRRO COLINAVERDEo tendo em vista concessão de reequi eiro das obras que foram

analisados pela equipe técnica da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviçospúblicos,

que julgou pertinente o pleito sendo que a Petrobras pratica seus preços conforme Lei de

Mercado e, por isso, segue as oscilaçõesinternacionais nos valores dos derivados de

petróleo, ou seja,betuminosos e combustíveis.
3

atraves ce vasta  
documentação apresentada pela empresa e juntada ao pedido protocolado, portanto,

consideramos que estão preenchidos os pressupostos para a efetivação do reequilíbrio

econômico financeiro: fato superveniente, imprevisibilidade de suas consequências,

éprejuízo econômico em razão de fato supervenienteque clevou os custos dos insumos €

tias não   Do

para que possamos € ncessão do reequilíbrio

econômico financeiro e, solicitamos a suplementação da dotação orçamentária visando a

continuidade da obra sem prejuízo à contratada, bem como com fundamento no art.65,

inciso IE alínea 'd” da Lei 8.666/93, sendo assim informamos que tal adequação se faz2.

necessária para que essas despesas sejam suportadasaté 31/12/2022pelo orçamento do

correnteexercício.

Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais

Vereadores com assento nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e

aprovação da presente propositura.

REQUISITOSLEGAIS - ARTIGO 16 DA LEINº 101/2000

ço
im, cumpre ressaltar que, em obediência ao disposto na Lei Complementar

2000, em seu artigo 16, incisos le II, oPoder Executivo apresentou

de há compatibilidade e adequação da esa constantedo referido-



   me

à Leide ResponsabilidadeFiscal- PPA, LOA ecLDO e estimativade impactoProjetoà  
orçamentário financeiro.  proposiçãão em exame sese afigura revestida da condição legal no

ue concerne tantoà competência, quanto à iniciativa, e dacondição formal prevista nos3

artigos 42 e 43 da Lei nº 4,320/64.

Insta registrar queeste parecer s 
e

deiramitação,sendo quea questão de m   
OQUORUM

Oportuno esclarecer que é exigido maioria simples, nos termos do artigo 53 da 
Projeto de Lei 1.351/2022, para ser para ser submetido à análise das Comissões

Temáticas'da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária.

r
Salienta-se que o parecer jurídico, ora exarado, é de caráter meramente  opinativo, sendo que a decisão final a respeito, compeí

membros desta Casa de Leis.

É o modesto en 
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    PARECERNº 153/2022

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso
Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais para exame DO PROJETO DE LEI Nº
1.351/2022- QUE “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NA FORMA
DOS ARTIGOS 42 E 43 DA LEI Nº 4,320/64.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento interno desta Casa, combinado
com o artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadase,

à esta Comissão de Permanentes o estudo e a emissão de pareceracerca das proposições que lhe
são apresentadas e, à esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente,nos
termos do artigo 68, do Regimento Interno, examinar as proposiçõesreferentes às matérias desta
naturezaque trata este referido Projeto de Lei.

O Projeto em estudo tem como objetivo autorizar a abertura de crédito especial
na forma dos artigos 42 e 43 da lei 4.320/64. O Projeto de Lei em análise, nos termos do seu

artigoprimeiro (1º), Fica o PoderExecutivo autorizado a abrir crédito orçamentário suplementar,
no valor de R$ 1.405.909,90 (um milhão, quatrocentos e cinco mil, novencentos e nove reais e

noventa centavos), para adequaçãode dotações da SecretariaMunicipal de InfraestruturaObras
e Serviços Publicos, segue gráfico. O artigo segundo reza que: (2º) Para ocorrer os créditos
indicados no artigo anterior, será utilizado como recurso a anulação de dotações
orçamentárias,conforme abaixo discriminado, segue gráfico; O artigo terceiro aduz que: (3º) Os
créditos das dotações constante desta lei poderá, caso necessário, ser suplementadono decorrer
do exercício financeirode 2022, dentro do limite estabelecidona Lei OrçamentáriaAnual,segue
gráfico.No artigo quarto lemos (4º) Revogam-seas disposiçõesem contrário.Eno quinto (5º) Esta
lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Na justificativa encontramos que o projeto de lei visa adequações nas dotações
orçamentárias da Secretaria Municipal de Infraestrutura obras e serviços públicos, para dar
continuidade na execução das obras RECUPERAÇÃO DO PAVIMENTO DA AVENIDA JAIR
SIQUEIRA DIQUE I e DRENAGEM NO BAIRRO COLINA VERDE, tendo em vista
concessão de reequilíbrio econômico e financeiro das obras que foram analisados pela equipe
técnica da Secretariade Infraestrutura, Obras e Serviçospúblicos, que julgoupertinente o pleito
sendo que a Petrobras pratica seus preços conforme Lei de Mercado e, por isso, segue as
oscilações internacionais nos valores dos derivados de petróleo, ou seja, betuminosos e

combustíveis.
Segue anexa ao Projeto de Lei 1.351/2022 gráficos com as fontes de recurso,

consta a Declaração da Adequação Orçamentária e de Compatibilidadecoma lei de Diretrizes
Orçamentárias e com o plano Plurianual atestando que o mesmo não afetará em proporção

aumento de despesa.
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No tocante a iniciativa verifica-se ser competência do chefe do executivo a

propositura de projeto de lei que vise a abertura de crédito especial e modificação de dotação
orçamentária do executivo o que está conforme a Lei Orgânica do Municípioprevê em seuartigo
45, XH:

Art. 45 — São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os projetos de lei

que disponham sobre:

XI - os créditos especiais.

Na legislação encontramos:

A Lei nº 4.320/64, que estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do

Distrito Federal, determina o seguinte:

Art. 42. Os créditos suplementares é especiais serão autorizados por lei e abertos

por decreto executivo.

Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência
de recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposiçãojustificativa.

A competência da Câmara Municipal para decidir sobre a matéria está definida
no artigo 39, I, alínea a, na Lei Orgânica Municipal e no artigo 167, V, da ConstituiçãoFederal:

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente;
I- autorizar:

a) a aberturade créditos.
b) operações de crédito, bem como a forma e os meios de pagamento.

Art. 167. São vedados:
V - a aberturade crédito suplementar ou especial sem prévia autorização

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes.

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer
FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não forma constatados

obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

Dessa forma, esta Comissão concluiu que o Projeto de Lei nº 1.35 1/2022 cumpriu
as condições legais no que tange à competência e à iniciativa.
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Pouso Alegre, 24 de Julho de 2022

PARECER DA COMISSÃOPERMANENTEDEADMINISTRAÇÃOPÚBLICA

RELATÓRIO:

A Comissão de Administração Pública da Câmara Municipal de Pouso
Alegre —- MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI
Nº1351 DE 25 DE JULHO DE 2022, que autoriza a abertura de crédito
suplementar,emite o respectivo parecer e voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA:

A Constituiçãoda República Federativa do Brasil assegura aos Municípios

Consectário da CREB, o art. 39 da Lei Orgânica do Município de Pouso Alegre
atribui ao Poder Legislativo municipal o dever de “identificar os interesses da

comunidade”,e “dispor normativamentesobre eles”.

A seu turno, garantindo o devido processo legislativo, o artigo 37 e

parágrafos, da Lei Orgânica, e o artigo 67 e ss. do Regimento Interno Câmara
Municipal de Pouso Alegre, determinam a competência das comissões

permanentes para estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe
são apresentadas, carreando-separa a Comissão de Administração Pública (art.
70, RICMPA),.o dever de examinar as proposições referentes as matérias desta

natureza, vale dizer:

A expressão “Administração Pública” pode ser empregada em
diferentes sentidos:

   
terreQROlepetiropaSoa



 
1º - Administração Pública em sentido subjetivo, orgânico ou
formal é o conjunto de agentes, órgãos e entidades públicas que
exercema função Administrativa.
º — Administração Pública em sentido objetivo, material ou

funcional, mais adequadamente denominada “administração
pública” (com iniciais minúsculas),é a atividade estatal consistente
em defenderconcretamenteo interessepúblico. No que diz respeito
ao aspecto material da administração pública, isto é, utilizada a

expressão para designaruma atividade estatal, pode-se distinguir a

administração pública lato sensu, compreendendotanto a função
administrativa quanto a função política (ou de governo). Já

administração pública stricto sensu abrange exclusivamente o

desempenho da - função administrativa (MAZZA,
Alexandre. Manual de direito administrativo. 2.ed. São Paulo:

Saraiva, 2012.

Neste sentido, a Comissãode Administração Pública analisouo Projeto de

Lei que autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Orçamentário Suplementar,
no valor de “R$ 1.405.909,90 (um.milhão, quatrocentos e cinco mil, novecentos e nove

reais e noventa centavos), para adequação de dotações da Secretaria Municipal de

Infraestrutura Obras e Serviços Públicos”

A Comissão de Administração Pública verificou, ainda, na Justificativa:

O projeto que apresentamos tem por objetivo adequações nas
dotações orçamentárias da Secretaria Municipal de.
Infraestrutura obras e serviços públicos, para dar continuidade
na execução das obras RECUPERAÇÃODO PAVIMENTO DA
AVENIDA JAIR SIQUEIRA DIQUE | e DRENAGEM NO
BAIRRO COLINA VERDE, tendo em vista concessão de

reequilíbrio econômico e financeiro das obras que foram
analisados pela equipe técnica da Secretaria de Infraestrutura,
Obras e Serviços públicos, que julgou pertinente o pleito sendo
que a Petrobras pratica seus preços conforme Lei de Mercado e,

por isso, segue as oscilações internacionais nos valores dos
derivados de petróleo, ou seja, betuminosose combustíveis. Os

valores desequilibrados foram devidamente comprovados
através de vasta documentação apresentada pela empresa e

juntada ao pedido protocolado, portanto, consideramos que
estão preenchidos os pressupostos para a efetivação do
reequilíbrio econômico financeiro: fato superveniente,



 
imprevisibilidade de suas consequências, prejuízo econômico
em razão de fato superveniente que elevou os custos dos
insumos e ausência de culpa da contratada, ocorre que as

dotações orçamentárias não possuem saldo para que possamos
efetivar o bloqueio para os trâmites legais da concessão do
reequilíbrio econômico financeiro e, solicitamos a

suplementação da dotação orçamentáriavisando a continuidade
da obra sem prejuízo à contratada, bem como com fundamento
no art.65, inciso H alínea 'd” da Lei 8.666/93, sendo assim

informamos que tal adequação se faz necessária para que essas

despesás sejam suportadas até 31/12/2022 pelo orçamento do
corrente exercício.

Primafacie, a Comissão de Administração Pública assinala que a Câmara
Municipal é competente para “autorizar a abertura de créditos, nos termos do art.
39, Parágrafo único, 1, “a” da Lei Orgânicado Município.

Outrossim, o orçamento público encontra-se jungido ao princípio da
legalidade (art. 37 da CRFB), não devendoa lei orçamentária conter dispositivos
estranhos ao orçamento do ente público e suas instituições. Contudo, tal
exigência não poderá engessar despesas públicas, porquanto, ao longo do
exercício financeiro, situações novas podem despontar, tornando-se forçoso a

alteração do orçamento público.

Assim, a Constituição prevê a abertura de créditos orçamentários
adicionais, capazes de fomentar o custeio de despesas e gastos provenientesde
situações imprevisíveis, emergenciais,ou, ainda, lastrear mudanças de estratégia
nas políticas públicas.

No tocante ao crédito suplementar:

Essa modalidade, prevista na CRFB/88 em seu art. 167, V, c/co 82º,
também já encontrava previsão no art. 41, 1, da Lei n. 4.320/64. A
abertura e a destinação do crédito suplementarfundamentam-sena
necessidadede reforço da dotação orçamentária. Verifica-se então
que, diversamente dos créditos extraordinários, os créditos
suplementares possuem previsãona Lei Orçamentária;as dotações
são suplementadas, tendo em vista que o crédito orçado não foi
suficiente. Destaque-seque o art. 165, 8 8º, da CRFB/88 prevê que a

Lei OrçamentáriaAnual não conterádispositivoestranho à previsão
da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição, por
questões já expostas, a autorização para abertura de créditos



 
suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por
antecipação de receita, nos termos da lei. Isto porque, se já existia
dotação prévia na Lei OrçamentáriaAnual, não haveria qualquer
confronto ou violação ao princípio da legalidade orçamentária.
Contudo, apesar dessa possibilidade, por outro lado, o art. 167, V,
da CRFB/88 prevê que é vedada a abertura de crédito suplementar
ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos
recursos correspondentes. Assim, a abertura do crédito
suplementar, que terá sempre vigência dentro do exercício
financeiro, depende da existência de recursos disponíveis; tais
créditos são abertos por decreto do Executivoapós autorizaçãopor
lei, e podem ser autorizadosna própria Lei Orçamentáriaou em lei
especial. Destaque-se que por ser o crédito suplementar um
suplementode verbas naqueladeterminadadotação, não se admite
prorrogação (CARNEIRO, Claudio Curso de Direito Tributário e

Financeiro / Claudio Carneiro. — 9. ed. —- São Paulo : Saraiva

Educação, 2020).

Todavia, o art. 167, V, da CRFB/88 proíbe a abertura de crédito
suplementar sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos recursos
correspondentes. Recepcionado e até mesmo corolário da normativa
constitucional, o art. 43 da Lei 4320/1964 cognominaao ente público o dever de
discriminaras fontes de recursospara o crédito em tela:

Art. 43. A abertura dos créditossuplementares e especiais depende
da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e será

precedidade exposição justificativa.
8 1º - Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que.
não comprometidos:
I- o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;
II- os provenientesde excessode arrecadação;
HWI- os resultantes de anulação parcial ou total de dotações
orçamentárias ou de créditosadicionaisautorizadosem lei; e

IV -o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que
juridicamente possibilite ao Poder Executivo realizá-las.

Quanto a anulação de dotação orçamentária prevista no art. 2º, será
utilizado crédito decorrente em benefício da coletividade municipal, restando
patente o interesse público. Como assinala Maria Sylvia Zanella:



 
Esse princípio está presente tanto no momento da elaboração da lei
como no momentoda sua execução em concretopelaAdministração
Pública. Ele inspira o legislador e vincula a autoridade
administrativaem toda a sua atuação (...) em primeiro lugar, as

normas de direito público, embora protejam reflexamente o
interesse individual, têm o objetivo primordial de atender ao
interessepúblico, ao bem-estar coletivo (...). Em nome do primado
do interesse público, inúmeras transformações ocorreram.
Houveram uma ampliação das atividades assumidas pelo Estado
para atender às necessidades coletivas, com a consequente
ampliaçãodo próprio conceito de serviço público. (....). Surgem, no
plano constitucional, novos preceitos que revelam a interferência
crescente do Estadona-vidaeconômica e no direito de propriedade;
assim são as normas que permitema intervençãodo Poder Público
no funcionamento e na propriedade das empresas, as que
condicionam o uso da propriedade ao bem-estar social (...). Tudo
isso em nome dos interesses públicosque incumbeao Estado tutelar
(Di Pietro, Maria Sylvia Zanella Direito administrativo / Maria
Sylvia Zanella Di Pietro. — 33. ed. — Rio de Janeiro: Forense, 2020)

Desta forma e parametrizadopelo comando do art. 37 da CRFB, poderá o

ente públicomodificarprogramaçõeshavidasna lei orçamentáriavigente, a teor
do interesse público.

“er Por derradeiro, a Comissão de Administração Pública verificou o

adimplemento das obrigaçõesdo art. 43 da Lei 4320/1964, a teor das disposições
contidas nos artigos 2º e seguintes, e Anexos referentes à Estimativa de Impacto -

Orçamentário e Financeiro, e Declaração de Adequação Orçamentária e de
Compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e com o Plano
Plurianual.

Diante do exposto, considerando as disposições e justificativa para o

Projeto de Lei, segue a conclusão deste Parecer cujos termos estão devidamente

apresentados.



 
CONCLUSÃO:

Em conclusão, considerando a fundamentação exarada, a Comissão de
Administração Pública manifesta-se FAVORÁVEL À TRAMITAÇÃO do
Projeto de Lei 1351/2022, podendo prosseguirem tramitaçãonos termos da lei.
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Pouso Alegre, 26 de julho de 2022.

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTEDE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRAE

ORÇAMENTÁRIA
(CAFO)

RELATÓRIO:

A Comissão de AdministraçãoFinanceirae Orçamentária da Câmara Municipal de Pouso
Alegre — MG, no uso de suas atribuições legais para exame ao PROJETO DE LEI Nº
1.351/2022 QUE “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR NA FORMA
DOS ARTIGOS42 E 43 DA LEI 4.320/64.”, emite o respectivo parecer e voto, nos termos

regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA COMISSÃO:

Conformeo artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado
com o Artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das Comissões
Permanentes o estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são

Orçamentária cabe especificamente, nos termos do art.º 69, do Regimento Interno,
examinar as proposições referentes as matérias desta natureza que trata este referido

Projeto de Lei.

Esta Comissão constatou que o Projeto de lei nº 1.351/2022tem como objetivo

autorizar o Chefe do Poder Executivo abrir crédito orçamentário suplementar

regulamentar no valor de R$ 1.405.909,90 (um milhão, quatrocentos e cinco mil,
novecentos e nove reais e noventa centavos), para adequaçãode dotações da Secretaria

Municipal de Infraestrutura Obras e Serviços Públicos.

O projeto tem por objetivo adequações nas dotações orçamentárias da

Secretaria Municipal de Infraestrutura obras e serviços públicos, para dar continuidade

na execução das obras RECUPERAÇÃO DO PAVIMENTO DA AVENIDA JAIR SIQUEIRA E

fRioTRESDEBldedelidyRitoFEZSRECZO



 
reequilíbrio econômico e financeiro das obras que foram analisados pela equipe técnica

da Secretaria de Infraestrutura, Obras e Serviços públicos, que julgou pertinenteo pleito
sendo que a Petrobras pratica seus preços conforme Lei de Mercado e, por isso, segue

as oscilações internacionaisnos valores dos derivados de petróleo, ou seja, betuminosos

e combustíveis.

Por sua vez, o DepartamentoJurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer

Favorável, a Tramitação do Projeto em. Estudo, eis que não foram constatados

obstáculos legais à tramitação do aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO:

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.351/2022, verificou-se que a

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão Permanente de AdministraçãoFinanceira
e Orçamentária EXARA PARECER FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto,
julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer. 

Relator  
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Vereador Leandro Morais

Presidente Secretário
 


